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Gestéo tributaria para uma Porto Alegre melhor.
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Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Porto Alegre
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DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS LIVROS OBRIGATÓRIOS CONTÁBEIS E FISCAIS E OS COMPROVANTES DOS LANÇAMENTOS NELES EFETUADOS FICARÃO SOB A GUARDA E RESPONSABILIDADE DA PESSOA ABAIXO IDENTIFICADA. 
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VEM REQUERER A V. Exa. SUA BAIXA PELO MOTIVO ABAIXO:: 
	 Encerramento das atividades da empresa
	 Encerramento das atividades da filial

	 Transferência de sede para outro município     
	 Alteração do objeto social

	 Dissolução da sociedade
	 Outro:      

	 Incorporação/ Fusão       
	



DATA DE OCORRÊNCIA:     .

Porto Alegre,              de                     de           .
Recolheu TFLF exercício(s): ____ / ____

Recolheu Multa (Art. 56, III, a, I, LC 07/73)

   DAM: nº 6.20_ _ 0339 _  _  _  _  _  _


Efetivo a baixa a partir de ___/___/___







     







     
PROTOCOLO DO REQUERIMENTO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO ISSQN

ATENÇÃO: Os documentos abaixo devem ser apresentados, em arquivo único por documento, em formato “PDF”, até o limite de 50Mb. Acima desse limite o documento deverá ser particionado.

1. Documentos a apresentar

 1.  Requerimento padrão preenchido e assinado por pessoa autorizada, acompanhado do documento de identidade e procuração original com firma reconhecida (o reconhecimento de firma é dispensado quando apresentado documento de identidade do outorgante, original ou cópia autenticada, para conferência) ou cópia autenticada, se for o caso.

 2.  Distrato Social ou alteração de contrato social, registrado no órgão competente.

 3.  Declarações IRPJ ou Escrituração Contábil Fiscal (ECF), esta última a partir de 2015, completas dos últimos 6 exercícios, inclusive a de encerramento, e/ou termo de parcelamento na Receita Federal (optantes do Simples Nacional).

- As Sociedades Anônimas (S/A) são dispensadas da apresentação do IRPJ, mas devem apresentar os balancetes analíticos do último dia útil do mês das receitas.

- Filiais com matriz em outro município, não precisam apresentar IRPJ.

 4. Livro razão dos últimos 6 exercícios (os últimos 5 anos, mais o ano corrente) para contribuintes tributados pelo lucro real. Se o razão for consolidado, juntar um relatório de receitas e despesas para cada estabelecimento localizado em Porto Alegre.

 5. (OPCIONAL) GIA MODELO B dos últimos 6 exercícios para empresas que também executem atividades de comércio, exceto nos exercícios em que foi optante pelo Simples Nacional.
2. Notas Fiscais de Serviços em papel – Declaração e documentos a apresentar
 
Declaro que o requerente NÃO emitiu Notas Fiscais de Serviços em papel nos últimos 5 (cinco) anos OU emitiu e está em guarda das mesmas. Nesses casos é dispensada a apresentação das Notas Fiscais de Serviços em papel para fins de protocolo (poderão ser solicitadas quando da análise do processo);

 
Declaro que o requerente emitiu Notas Fiscais de Serviços em papel nos últimos 5 (cinco) anos e NÃO está em guarda das mesmas (extravio nos termos do art. 193 do Decreto nº 15.416/06). Nesse caso apresentar os documentos abaixo:

 
6. Cópia do registro da ocorrência;

 
7. Cópia da publicação no Diário Oficial do Estado ou do Município ou em jornal de grande circulação no Município, com a indicação do tipo de documento e da numeração extraviada.
3. Entrega de declarações
No ato do protocolo o contribuinte já deve ter entregado as Declarações Eletrônicas mensais do ISSQN até o mês de competência da baixa, inclusive, sob pena de arquivamento do processo sem a análise.
Observações
1. A tramitação deste processo é realizada pelo Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

2. Os originais dos documentos digitalizados devem ser preservados pelo seu detentor até a data em que for expedida a decisão definitiva por parte da Administração Tributária Municipal (IN 03/2016).

3. O servidor que recepcionar a baixa poderá requerer a apresentação de outros documentos que entenda necessários.

4. A efetivação da baixa da inscrição, salvo disposição expressa, não implica na homologação dos recolhimentos efetuados, resguardado o direito do Fisco de constituir o crédito tributário pelo lançamento.
 NÚMERO





REQUERIMENTO DE BAIXA DE PESSOA JURÍDICA





IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE





 RAZÃO SOCIAL





TELEFONE





 CNPJ





 ENDEREÇO (RUA, AV., ETC.)





NÚMERO





 EMAIL





TELEFONE





CPF





 NOME





 DOMICÍLIO (RUA, AV., ETC.)





NÚMERO





 CEP





CIDADE





 BAIRRO





NESTES TERMOS


REQUEIRO A BAIXA e autorizo o descarte de documentos entregues, no caso de não retirada em até 90 dias após a data prevista para devolução.








PARA USO DA SMF-RM-DRM 





ASSINATURA DO REQUERENTE (pode ser assinado com certificado digital em “pdf”)





Nº REGISTRO, JUCERGS/CARTÓRIO








DOCUMENTO DE IDENTIDADE / TIPO / NÚMERO











Carimbo e assinatura do servidor
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